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MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS – SP 

PREFEITURA MUNICIPAL – GABINETE DO PREFEITO 
 

L E I   C O M P L E M E N T A R Nº  381,   DE   29   DE  NOVEMBRO  DE  2022. 
 

“Dispõe sobre a criação de cargos no 
Programa Estratégia de Saúde da Família – 
ESF, e dá outras providências.” 
 
MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA, 
Prefeito do Município de Martinópolis, Estado 
de São Paulo, F A Z  S A B E R , que a Câmara 
aprovou e ele Sanciona e Promulga a seguinte 
L E I  C O M P L E M E N T A R:  

 
Art. 1º- Ficam criados na Lei Complementar nº 110/2007, os cargos relacionados no 

Anexo I, com órgão de lotação, prerrequisitos e atribuições relacionados no Anexo II, partes 

integrantes desta Lei. 

Parágrafo único – as atribuições descritas no anexo II se estendem a todos os cargos 

de agente comunitário de saúde existentes nos quadros da Administração Pública local, haja 

vista que foi estabelecida na lei federal nº13.595/2018 – art. 3º. 

Art. 2º- Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir os créditos adicionais 

necessários ao cumprimento desta lei. 

Art. 3º- Esta lei entra em vigor da data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

Prefeitura do Município de Martinópolis, 29 de novembro de 2022. 

 
MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA 

Prefeito 

Registrada nesta Secretaria no livro competente, publicada por Edital no lugar 

público de costume, na data supra. 

 

CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA 
Diretor de Secretaria do Gabinete 

 

 

 

 

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Leis

Leis
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MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS – SP 

PREFEITURA MUNICIPAL – GABINETE DO PREFEITO 
 

ANEXO I 
 
NOMENCLATURA / CARGO QUANTIDA

DE 
REMUNER
AÇÃO 

(em reais) 

JORNADA 

SEMANAL 

PROVIMENTO 

Agente Comunitário de Saúde 
– ESF 

06 R$ 2.424,00 40 horas com 
as exigências 
do art. 10, da 
Lei nº 
13.595/18 – 
adotadas por 
esta lei 

Efetivo 

 
ANEXO II 

 
NOMENCLATURA 
CARGO 

ÓRGÃO DE 
LOTAÇÃO 

PRERREQUISITO ATRIBUIÇÕES 

Agente Comunitário 
de Saúde – ESF 

Departamento 
de Saúde, 
Saneamento e 
Bem Estar 
Social 

Provimento: 
Concurso Público 
 
Escolaridade: 
Ensino Médio 
Completo 
 
Outros: 
Discriminado no 
Edital do Concurso 

 O Agente Comunitário de 
Saúde tem como atribuição o 
exercício de atividades de 
prevenção de doenças e de 
promoção da saúde, a partir 
dos referenciais da Educação 
Popular em Saúde, mediante 
ações domiciliares ou 
comunitárias, individuais ou 
coletivas, desenvolvidas em 
conformidade com as diretrizes 
do SUS que normatizam a 
saúde preventiva e a atenção 
básica em saúde, com objetivo 
de ampliar o acesso da 
comunidade assistida às ações 
e aos serviços de informação, 
de saúde, de promoção social 
e de proteção da cidadania, 
sob supervisão do gestor 
municipal, distrital, estadual ou 
federal. 
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L E I O R D I N Á R I A Nº 3.302, DE 28 DE NOVEMBRO
DE 2022.

“Autoriza o Poder Executivo a
alterar denominação da atual
Área  Institucional  2,  do
RECANTO MUZI CAMARNEIRO,
para  PRAÇA  FRANCISCO
lNÁCIO  LIMA,  e  dá  outras
providências.”

MARCO  ANTONIO  JACOMELI  DE  FREITA,  Prefeito  do
Município de Martinópolis, Estado de São Paulo, FAZ SABER,
que  a  Câmara  aprovou  e  ele  Sanciona  e  Promulga  a
seguinte L E I:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo, nos termos do art. 7°,
XIV da Lei  Orgânica do Município  e da Lei  Ordinária  n°
2.633/09, autorizado a alterar a denominação da atual Área
Institucional 2, do RECANTO MUZI CAMARNEIRO, dando-lhe
a  nova  denominação  de  PRAÇA  FRANCISCO  INÁCIO
LIMA.

Art. 2º - As despesas decorrentes desta lei correrão
por  dotações  próprias  de  orçamento,  suplementadas  se
necessário.

Art.  3º  -  Esta  Lei  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Martinópolis, 28 de novembro de

2022.
MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA

Prefeito
Registrado  nesta  Secretaria  no  livro  competente,

publicado por Edital no lugar público de costume, na data
supra.

CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA
Diretor de Secretaria do Gabinete

...........................................................................................................
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MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS – SP 
PREFEITURA MUNICIPAL – GABINETE DO PREFEITO 

 

L E I     O R D I N Á R I A Nº  3.303,   DE  29  DE   NOVEMBRO  DE   2022. 
 

“Abre um Crédito Adicional Suplementar para fins 
que especifica no valor de R$ 382.679,76, e dispõe 
sobre a alteração de projeto na LDO – Lei de 
Diretrizes Orçamentárias, PPA – Plano Plurianual e 
LOA – Lei Orçamentária Anual”. 
 

MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA,  Prefeito 
do Município de Martinópolis, Estado de  São  
Paulo,  F A Z  S A B E R , que a Câmara aprovou e 
ele Sanciona e Promulga a seguinte L E I: 
 

Art. 1º - Ficam alterados os valores conforme art. 2 desta Lei, na Lei Municipal nº 3.237, que 

dispõe sobre o Plano Plurianual, na Lei Municipal nº 3.201, que dispõe sobre as Diretrizes 

Orçamentárias e na Lei Municipal nº 3.238, que dispõe sobre o Orçamento Anual do Município, na 

importância de R$ 382.679,76 (Trezentos e oitenta e dois mil seiscentos e setenta e nove 
reais e setenta e seis centavos). 

Art. 2º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no Orçamento Programa Anual de 2022 

do Município de Martinópolis, um Crédito Adicional Suplementar, nos termos do art. 42 e 43 da 
Lei Federal n.º4.320, de 17/03/1964, no valor de R$ 382.679,76 (Trezentos e oitenta e dois mil 
seiscentos e setenta e nove reais e setenta e seis centavos), à dotação abaixo especificada:  
 02 03 01 F.M.S. 

 253 10.301.0065.2071.0000 Manut.FMS - Média e Alta Complexidade MAC 382.679,76 

 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

 05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 

 300 068 ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 

Art. 3º- Os recursos para atender a abertura do Crédito Adicional Suplementar autorizado 

por esta Lei, serão os provenientes da anulação das seguintes dotações: 
Anulação: 

02 03 01 F.M.S. 

291 10.303.0065.2070.0000 Manut.CAPS - MAC -354.000,00 

 3.1.90.11.01 VENCIMENTOS E SALÁRIOS 

 05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 

 300 068 ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
 

292 10.303.0065.2070.0000 Manut.CAPS - MAC -8.000,00 

 3.1.90.94.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 
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 05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 

 300 068 ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 

 

 02 11 00 Depto. de Meio Ambiente 

 520 18.541.0040.2044.0000 PRESERVAÇÃO AMBIENTAL -10.679,76 

 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

 01 TESOURO 

 110 000 GERAL 

 522 18.541.0040.2044.0000 PRESERVAÇÃO AMBIENTAL -10.000,00 

 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 

 01 TESOURO 

 110 000 GERAL 
Art. 4º- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

Prefeitura do Município de Martinópolis, 29 de novembro de 2022. 

 

MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA 
Prefeito 

Registrado nesta Secretaria no livro competente, publicado por Edital no lugar 

público de costume, na data supra. 

 

CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA 
Diretor de Secretaria do Gabinete 
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